
                                                         

 

                 COMUNICADO SDG nº 10/2017  

 

           O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICA que a Lei Federal nº 13.019/2014 atualizada, 

vigente para os municípios desde 1º de janeiro de 2017, 

prevê que a concessão de subvenções sociais, auxílios e 

contribuições serão formalizados por meio de Termo de 

Colaboração ou de Fomento, com inexigibilidade do 

chamamento público devidamente justificado, nos termos dos 

artigos 31, II cc 32 “caput” e § 4º da Lei. 

Nas parcerias assim constituídas, o poder público concessor 

deverá cumprir as demais exigências previstas na Lei, com 

destaque para elaboração do plano de trabalho (artigo 22); 

monitoramento e avaliação (artigos 58 a 60); acompanhamento 

da execução (artigos 61 e 62) e prestações de contas 

(artigos 63 a 68). 

 SDG, 17 de março de 2017. 

 SÉRGIO CIQUERA ROSSI 

 SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL  

 


